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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



RESOLUÇÃO N° 038 DE 18 DE MAIO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO GESTOR MUNICIPAL QUANTO ÀS PENDÊNCIAS APONTADAS APÓS ANÁLISE DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009, NO SISTEMA SUASWEB, PELO MDS.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do município de Laguna, com base na deliberação, em Reunião Extraordinária, realizada em quatorze de abril de 2001; e no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que determina a Lei Federal Nº. 8742 de 07 de dezembro de 1993 / Lei Orgânica de Assistência Social - no Artigo 30;  a  NOB/SUAS, no item que trata das competências do Conselho Municipal de Assistência Social; a Lei Municipal Nº. 0478 de 26 de agosto de 1996, Artigo 18; Lei Municipal Nº 0504 de 14 de agosto de 1997, Artigo 16:

Resolve:

Art. 1º - Aprovar as justificativas apresentadas pelo gestor municipal quanto às pendências apontadas após análise do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, referente ao exercício de 2009, no sistema SUASWEB, pelo MDS.

Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro dos Recursos do IGD – índice de Gestão Descentralizada, preenchido pelo órgão gestor no sistema SUASWEB do MDS, relativo ao exercício de 2009.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


                                                                                                Laguna, 18 de maio de 2011.

ZOLEIDE CABRAL ROMERO

Presidente
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